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PORTARIA Nº 031/2023 – CMBJ 

 

 

Concede Diária ao Presidente da Câmara e da outras Providencias.  

O Vice-presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal. 

 

Resolve:   
 

Art.1.º Conceder ao Sr.º Lindinaldo Andrade de Lima, portador do 

CPF:671.716.214-72 e RG 001.265.347, ocupante do Cargo de Presidente da 

Câmara Municipal de Bom Jesus/RN, uma diária no valor de R$ 150,00 (Cento e 

cinquenta  reais), para deslocamento a cidade de Macaíba/RN na presente data, para 

resolver assuntos junto a caixa econômica relacionados ao convênio consignados, 

uma vez que tem sido muito cobrado por parte dos parlamentares, bem como  

protocolar oficio, que trata da exclusão do beneficiário do consignado do 

parlamentar que irá ficar sem vencimentos por  motivo de renúncia.  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Bom Jesus/RN, 12 de abril de 2023. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

Raphael Melo Ferreira de Oliveira  

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  

Bom Jesus 

Biênio 2023-2024 
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